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4 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
mA ESTADO DOPARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 251/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024
CHAMADA PÚBLICAICREDENCIAMENTO Nº 03/2024
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 12/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
EM EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E IVONETE DOS SANTOS
ACORDO,

Pelo presente instrumento, oMUNICIPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanálPR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.926/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no
CPFIMF sob Nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS,
residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáfPR, doravante designado
CONTRATANTE, de um lado e, de outro IVONETE DOS SANTOS ACORDI, inscrita no CPF nº
XXX.141.XXX-26, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14,133/21, AJUSTAM O presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, em decorrência da Licitação CREDENCIAMENTO, forma PRESENCIAL
Nº 03/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, Il, ll e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CREDENCIAMENTO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTODO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência do Credenciamento nº 03/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os produtos deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Credenciamento nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.
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PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução POR PREÇO UNITÁRIO,
DEFINIDOS EM EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 03/2024,

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos conforme as
especificações da tabela a seguir até a quantidade máxima definida no Edital de Chamamento Público,
sendo observada a quantidade de credenciados em cada um dos itens, pelos seguintes valores:

LOTE 03: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO EMASSAS.

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

u

MASSA PARA MIN PIZZA MASSA FINA, CRESCIDA, PRE ASSADA E MACIA A |
| MASSA DEVERÁ SER FURADA ANTES DE ASSAR PARA NÃOLEVANTAR
BOLHAS, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, LEITE. OVOS, FERMENTO
BIOLÓGICO E SAL. A MASSA PRECISA SER MACIA, TAMANHO MÉDIO DE 7À
8 CM DE DIÂMETRO À UNIDADE CORTADAS UNIFORMEMENTE, PESANDO
APROXIMADAMENTE 40 GRAMAS A UNIDADE. (EM TORNO DE 25UNIDADES.
POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTI-MOFO,
ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA EAROMATIZANTES
OU OUTROS ADITIVOS). EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO.DEVENDO
CONTER O NOME DO PRODUTOR,NOME DO PRODUTO, DATA DE
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E INGREDIENTES, REPOSIÇÃO DO
PRODUTO: NO CASO DE MASSA MUITO SECA OU TORRADA/QUEIMADA OU
CRUA, POR SER PRODUTO PROCESSADO DAAGRICULTURA FAMILIAR,
NECESSITA DE LAUDO (LICENÇA SANITARIA) DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
APRESENTAR A FICHA TÉCNICA/RECEITA DOPRODUTO

”

BOLACHA CASEIRA: PRODUTO FRÉSCO, FEITA NO DIA ANTERIORDA
ENTREGA, FORMATO ROSCA OU BASTÃO CONFORME SOLICITADO NO
PEDIDO, COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, OVOS DEGALINHA,
MANTEIGA, SAL AMONÍACO E/OU FERMENTO, LEITE. SEM COBERTURA E
TAMANHO UNIFORME (MÉDIA DE 35 GRAMAS À UNIDADE). SABOR
| CONDIZENTE AO APROVADO NA AMOSTRA, TENDO TEXTURA LEVE E
MACIA. NAS REMESSAS PODERÁ SER PEDIDO PARA COLOCAR RASPAS DE
LIMÃO, ERVA DOCE OU COCO RALADO NAMASSA EMBALAGEM E
| ROTULAGEM: EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. CONTENDO 1 KG DO
| PRODUTO POR PACOTE, SENDO ACONDICIONADOS DE FORMA QUENÃO
QUEBRE DURANTE O TRANSPORTE. RÓTULO CONTENDO NOME DO
FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, DATA DEFABRICAÇÃO,
VALIDADE E PESO. 0BS.: POR SER PRODUTO PROCESSADO NECESSITA DE.
LAUDO/LICENÇA SANITÁRIA DAVIGILÂNCIA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO:
CASO O PRODUTO NÃO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO,
APRESENTANDO MANCHAS DE MOFO, OU QUE ESTEJAM CRUS, BATUMADOS
OUQUEIMADOS E QUE NÃO ATENDA AO DESCRITIVO APRESENTAR A FICHA
TÉCNICA RECEITA DOPRODUTO.

25

TOLO DE FUBÁ, SEN RECHEIO E SEM COBERTURA: FRESCO FEITO KO
MÁXIMO 1 DIA ANTES DA ENTREGA CONTER FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR (MISTURA DE BRANCO
COM MASCAVO), OVOS, LEITE, GORDURA (ÓLEO OU MANTEIGA), FERMENTO
EM QUIMICO EM PÓ. À MASSA DEVE ESTAR BEM ASSADA, SEM PEDAÇOS
BATUMADOS OU QUEIMADO OU OLEOSO. ENTREGUE, PORCIONADO
(FATIAS/PEDAÇOS PADRONIZADOS - MÉDIA DE 60 GRAMAS CADA), NÃO
AMASSADOS QU QUEBRADOS. EMBALAGEM/ROTULAGEM: DEVECONTERO
NOME DO PRODUTO É PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE,E
INGREDIENTES EPESO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E
QUE POSSIBILITE TRANSPORTAR SEM QUE OS PEDAÇOS SE QUEBREM OU
AMASSEM, POR SER PRODUTO PROCESSADO. NECESSITA DELAUDO/
LICENÇA SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO! CASO O
PRODUTO NÃO SEJA FRESCO, ESTEJA ENDURECIDO OU BATUMADO, OU COM
MANCHAS DE MOFO E QUE NÃO ATENDA AO DESCRITIVO. APRESENTAR A
FICHA TÉCNICA RECEITA DOPRODUTO

UNID. | QTDE

quito | 86

Quito | 300

Quito | 300

VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL
MÁX | Máx

10900 | 860000

3658 | 1097400

3437 | 1031100
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[ PÃO CASEIRO SEM AÇUCAR (CHEIS): PRODUTO FRESCO, MACIO EBEM
ASSADO, PESANDO APROXIMADAMENTE BOO GRAMAS CADA UNIDADE, DE.
| BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR SUAVEMENTE
DOURADA E HOMOGÊNEA, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, GORDURA.
(ÓLEO OU BANHA), SAL, ÁGUA E FERMENTO. NÃO CONTER AÇÚCAR NOS
PRES DOS CMEIS. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS
PARA MACIEL MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES).
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO SUPERIOR
A UM DIA ANTERIOR À DATA DE ENTREGA. PÃES MALASSADOS,

27. | QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E BATUMADOS COM ASPECTO | QUILO | 360 | 2787 | 1003320
MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO PRÓPRIO
PARA ALIMENTOS, CONTENDO 1 UNIDADE POR PACOTE, E RÓTULOCOM
NOME DO PRODUTO E PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO, DATADE
VALIDADE, ELISTA DE INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, |
POR SER PRODUTO PROCESSADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, NECESSITA
DE LAUDO (LICENÇA SANITARIA) DAVIGILÂNCIA SANITÁRIA. (0!
PÃES ENTREGUES NOS CMEIS DEVERÃO SER SEM AÇÚCAR).APRE
FICHA TÉCNICA/RECEITA DO PRODUTO

[ [ TOTAL | 3991820

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a virgula, com valor máximo de R$ 39.918,20 (Trinta e nove
mil novecentos e dezoito reais e vinte centavos).

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade doContrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos preços praticados
no mercado.
PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo a ser registrado para cada credenciado se dará de acordo
com as necessidades da Administração Pública Municipal,

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VI e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços mediante conferência de quantidade pela Secretaria Municipal de Saúde, condicionados a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal o trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 09.01.12.351.0010.2.028.000.3.3.90.32.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00
6) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00
d) 09.02.12.365.0011,2.032.000.3.3.90.32.00 X
8) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00
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1)09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte daCONTRATADA.

PARÁGRAFO NONO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DEVIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XIlI da LeiNº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime a execução dos serviços por valores definidos
no Edital de Credenciamento Nº 03/2024, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o
Termo de Referência, após Ordem de Serviço ou disponibilização de escala de trabalho expedida pelo
órgão solicitante,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 12 (Doze) meses iniciando a partir
da publicação do extrato do mesmo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital do Credenciamento Presencial nº 03/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento
e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em
relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com os serviços prestados, mediante apresentação de NotaFiscal,

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DACONTRATADA X
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Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital do Credenciamento Presencial nº 03/2024 e seus anexos, os encargos a seguir.

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Edital do Credenciamento Presencial nº
03/2024 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência daCONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
1) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

f) Enviará CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos daLei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

serviço contratado.
CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

CAPITULO I-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

º PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital,
(i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
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municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos,

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou par
sanções legais, a saber.

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,
52º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XI! do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos emáximo
de 6 (seis) anos.

€.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

imente inadimplente, serão aplicadas às

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,
8 9º da Lei Nº 14.333/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a AdministraçãoPública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
9) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do
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valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

e) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descuinprir o que estabelece
o inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIAE FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:
a) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX.XXX-70.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) FISCAL TITULAR: SIMONE REGINA BASSO BRANDINI, Nutricionista, CPF nº

032 XXX.XXX-20, fiscal titular,
b) FISCAL SUPLENTE: EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nivel

Superior, CPF nº 047. XXX.XXX-G4, fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com
o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para oMunicípio ou modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO -As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão
ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade
do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital do Credenciamento Presencial nº
03/2024 e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes
integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas.

NV
Eai Em DO PARANÁ

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

p RE / k
O: À dos Sa lis becsa de
IVONETE DOS SANTOS ACORDI
CONTRATADA
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Testemunhas:

Nome: Nome:
crer: cer:
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GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicadopor:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:C3ABCDCS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Ne 2502024
onto
LOCAÇÃO DE PARTE DE IMÓVEL RURAL REGISTRADO EM
MATRÍCULA Nº 8011, COM CASCALHEIRA PARA EXTRAÇÃO
DE CASCALHO COM ÁREA TOTAL DE 2.300,00 nº
PARTES f
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e LUIZ
ALBERTON,
FUNDAMENTO
Lei Nº 141332021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº
14/2024
'ALOR
20.318,00 (vinte mile trezentos e dezoito reais),

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 36 (trinta e seis) meses
DATA DEASSINATURA
16 de outubro de 2024,

Carlos Sniezko
Código Identificador:6CB2E4DD

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE,
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº

21/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA AS
ESCOLAS MUNICIPAIS É CENTROS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL
PARTES: Município de Trés Barras do Paraná o IVONETE DOS
JANTOSACORDI
FUNDAMENTO: Lei Nº 14,133/2024, demais alterações, Chamada
Pública nº 05/2024 € Dispensa por Justificativa nº 12/2024
VALOR DA CHAMADA: O Valor da Chamada Pública é deR$
362.089,06 (TREZENTOS E SESSENTA EDOIS MIL, OITENTA E
NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS) devendo o valor ser divido entre
todos os credenciados habilitados
VALOR MÁXIMO DO CONTRATO: R$ 39.918,20 (Trinta e nove
“mi novecentos e dezoito reais e vinte cemtavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contato é de 16 de outubro de
2024 até 16 de outubro de 2025, não sendo possivel sua prorrogação
DATA DE ASSINATURA: [6 de outubro de2024.

Publicadopor:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:67224805
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

RESOLUÇÃO Nº 021/2024

Súmula: Aprovar, deliberar e ratificar dois Projeto
apresentado pela APAE — Associação de País e
Amigos dos Excepcionais, Escola Zilda Ams,
propostas de emenda pelo SISTG, À primeira
propostaprojea é no valor de 100.900,00 (cem mi),

através do Edital de nº 108/2024 e àproposta/projeto
referente ao Edital nº 107/2024, no valor de
25.000,00 (vinte e cinco mil renis), através do
SISTAG.

RESOLUÇÃO
021/2024
O CMDCA - Conselho Municipal dos Dircitos da Criança e do
Adolescente de Três Barras do Paraná, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 2453/2023,
Considerando a deliberação dos membros do Conselho Municipal dos.
Direitos daCriança e do Adolescente, em reunião realizada em 10de
outubro de 2024, conforme Ata nº 0012/2024,
Resolva
Am - 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Três Barras do Paraná se posicionos a fava
aprovando e ratificando dois Projeto apresentado pela APAE —
Associação de Pais « Amigos dos Excepcionais, Escola Zilda Ams,

de emenda pelo SISTG. À primeira proposta/projeto é no
valor de 100.000,00 (cemmil), através do Edital de nº 108/2024 e a
propostaiprojeto referente ao Edital nº 107/2024, no valor de
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), através do SISTAG.
“Art. — 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2024.
FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES,
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do
Adolescente

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador: I3FEFFES
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1132/2024
Data 16/10/2024

Súmula. Coloca a disposição do Ministério do
“Trabalho e do Posto de Identificação do município de
Três Barras do Paraná, servidora efetiva, para atuar
conjuntamente com a senhora Mabelle Rodrigues
Dias Ventura, e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Munici
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atri
conferidas por le.
DECRETA:
Art. 1º, Fica colocada a disposição do Ministério do Trabalho e do
Posto de Identificação do município de Três Barras do Paraná para
auar conjuntamente com a senhora Mabelle Rodrigues Dias Ventura,
a servidora efetiva senhora Viviane Rodrigues, ocupante do cargo
efetivo de Técnica em Contabilidade, matricula nº 417-0/1
Art, 2º. Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 16 de
outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabojano Delabeta Ztncanaro.

Código Identificador:570B9435
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DEUSO
PARTES: Município de Três Barras do Paraná é Novastar Brasil
Equipamentos Eletrônicos Ltda.
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